
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

CONT-SAF-ANTAQ Nº 18/2019

PROCESSO Nº 50300.012028/2018-11

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
ORGANIZAÇÃO  DE  EVENTOS,  QUE  CELEBRAM
ENTRE  SI  A  AGÊNCIA  NACIONAL  DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS – ANTAQ E A GAP
SERVIÇOS DE EVENTOS EIRELI.

A AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS – ANTAQ, autarquia especial, vinculada ao Ministério
da Infraestrutura, criada pela Lei nº 10.233, de 05 de junho de 2001, e alterações posteriores, estabelecida no
SEPN  Quadra  514,  Conjunto  “E”,  Asa  Norte,  CEP  70760-545,  Brasília–DF,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
04.903.587/0001-08,  a  seguir  denominada  ANTAQ,  neste  ato  representada  por  seu Diretor-Geral,  Senhor
MÁRIO  POVIA,  brasileiro,  divorciado,  servidor  público,  portador  da  Carteira  nº  217889  OAB  SP,  CPF  nº.
052.473.918-88, nomeado pelo Decreto de 19 de abril de 2018, publicado em 20 de abril de 2018, na Seção 2
do Diário Oficial da União, com poderes conferidos pelo art. 1º, I, da Resolução ANTAQ nº 6.482, de 13 de
novembro  de  2018,  e  a  empresa  GAP  SERVIÇOS  DE  EVENTOS  EIRELI,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº
10.935.819/0001-02, situada à SHN Quadra 01 Bloco A Conjunto A sala 1414 Ed. Le QuarIer Asa Norte –
Brasília, CEP. 70.701-000, doravante denominada apenas CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. JOSÉ
ROMILSON NASCIMENTO SAMPAIO, portador do RG nº 1.722.923-SSP/DF e CPF nº 910.094.301-06, tendo em
vista o que consta no Processo nº 50300.012028/2018-11 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução NormaIva SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de
2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de
Registro de Preços nº 08/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços que envolvam a organização e execução de
eventos a serem promovidos ou que venham a ter a parIcipação da ANTAQ em todo o território nacional, sob
demanda, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2.   Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão,  idenIficado  no  preâmbulo  e  à  proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

GRUPO ITEM
Prestação de Serviço

(Especificação)
Valor (R$)

1

1 Serviços Especializados 62.000,00

2 Equipamentos e Material de Apoio 100.000,00

3 Instalações, Montagens e Mobiliário 42.000,00

4 Decoração e Sinalização 30.000,00
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5 Alimentação e Bebidas 129.200,00

6 Material Gráfico e de Consumo 80.000,00

7 Serviços Diversos 11.200,00

8 Locação de Espaço 50.000,00

TOTAL ESTIMADO 504.400,00

PLANILHA ESTIMATIVA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITEM SERVIÇO / PRODUTO UNIDADE
QUANTIDADE

PREVISTA
 VALOR

UNITÁRIO
 VALOR TOTAL

SEÇÃO I: SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

1 Assessoria prévia Diária 4h 50  100,00 R$ 5.000,00

2 Coordenadoria de Evento Diária 4h 50  100,00 R$ 5.000,00

3 Mestre de cerimônias Diária 4h 30  400,00 R$ 12.000,00

4 Recepcionista Diária 4h 50  150,00 R$ 7.500,00

5 Recepcionista bilíngue Diária 4h 10  150,00 R$ 1.500,00

6 Garçom (garçonete) Diária 4h 60  115,00 R$ 6.900,00

7 Auxiliar de serviços gerais Diária 4h 25  100,00 R$ 2.500,00

8 Operador de equipamentos audiovisuais Diária 4h 50  120,00 R$ 6.000,00

9 Intérprete simultâneo Diária 4h 3  1.200,00 R$ 3.600,00

10 Registro fotográfico profissional digital Diária 4h 40  300,00 R$ 12.000,00

TOTAL SEÇÃO I R$ 62.000,00

SEÇÃO II: EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE APOIO

11 Computador Diária 10 30,00 R$ 300,00

12 Notebook Diária 10 40,00 R$ 400,00

13 Acesso à Internet Diária 20 300,00 R$ 6.000,00

14 Impressora MulIfuncional Colorida Diária 4 250,00 R$ 1.000,00

15 Projetor MulImídia 5000 ansi-lumens Diária 10 250,00 R$ 2.500,00

16 Tela de projeção 150’’ Diária 5 180,00 R$ 900,00

17 Serviço de gravação de áudio Diária 40 130,00 R$ 5.200,00

18
Serviço de degravação de áudio

(transcrição)
Hora 500 80,00 R$ 40.000,00

19 Microfone de mão sem fio Diária 20 40,00 R$ 800,00

20 Serviço de filmagem com técnico Diária 20 800,00 R$ 16.000,00

21 Edição Diária 20 160,00 R$ 3.200,00

22 Passador de Slides com apontador laser Unidade 20 20 R$ 400,00

23 Reprodução de cópias de CD’s/DVD's Unidade 10 17,00 R$ 170,00

24
Sistema completo para sonorização:
Equipamento de som/sonorização

Diária 15 592,00 R$ 8.880,00

25
Sistema completo de transmissão ao vivo

de filmagens
Unidade 15 500,00 R$ 7.500,00

26
Serviço de tradução simultânea com

cabine
Diária 5 600,00 R$ 3.000,00

27 Gerador de energia 250 KVA Diária 3 1.250,00 R$ 3.750,00

TOTAL SEÇÃO II R$ 100.000,00

SEÇÃO III: INSTALAÇÕES, MONTAGENS E MOBILIÁRIO

28 Estande básico m²/dia 100 70,00 R$ 7.000,00

29 Estrutura metálica Q-30 (Box Truss)
diária/metro

linear
100 50,00 R$ 5.000,00

30 Biombo decoraIvo Diária 70 80,00 R$ 5.600,00

31 ClimaIzador de ar Unidade/dia 15 150,00 R$ 2.250,00

32 Banqueta alta unidade/dia 60 20,00 R$ 1.200,00

33 Cadeira estofada sem braço unidade/dia 360 10,00 R$ 3.600,00

34 Sofá de 2 lugares ou 3 lugares Diária 20 80,00 R$ 1.600,00

35 PraIcável m²/dia 80 40,00 R$ 3.200,00

36 Pufes Diária 80 30,00 R$ 2.400,00

37 Poltrona Diária 20 50,00 R$ 1.000,00
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38 Mesa Tipo Bistrô Diária 80 50,00 R$ 4.000,00

39 Mesa de apoio Diária 15 50,00 R$ 750,00

40 Púlpito em acrílico Diária 10 100,00 R$ 1.000,00

41 Suporte para banner Diária 20 30,00 R$ 600,00

42
Bandeira nacional/internacional de 2

panos
Unidade 3 70,00 R$ 210,00

43 Mastros de bandeira Diária 3 30,00 R$ 90,00

44 Pranchão (0,75 x 0,8 m)
diária/metro

linear
20 50,00 R$ 1.000,00

45 Cobertura (Tenda) m²/dia 20 50,00 R$ 1.000,00

46 Organizador de filas unidade/dia 10 50,00 R$ 500,00

TOTAL SEÇÃO III R$ 42.000,00

SEÇÃO IV: DECORAÇÃO E SINALIZAÇÃO

47 Arranjo de flores (mesa plenária) m³ 30  110,00 R$ 3.300,00

48 Arranjo de flores (centro de mesa) Unidade 30  200,00 R$ 6.000,00

49 Toalha de mesa m² 80  40,00 R$ 3.200,00

50
Fundo de palco em vinil com impressão

em policromia
m² 50  54,00 R$ 2.700,00

51
Fundo de palco em vinil com impressão

em laminado de PVC reforçado em
policromia

m² 50  100,00 R$ 5.000,00

52 Tapetes DecoraIvos grandes Unidade 10  150,00 R$ 1.500,00

53 Tapetes DecoraIvos pequenos Unidade 5  200,00 R$ 1.000,00

54 Vaso ornamental grande com planta alta Unidade 8  300,00 R$ 2.400,00

55
Banner/Materiais em lona (fundo de

palco, banner, faixa de mesa)
Metro quadrado 100  49,00 R$ 4.900,00

TOTAL SEÇÃO IV R$ 30.000,00

SEÇÃO V: ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS

56 Garrafão de água mineral (20 litros) Unidade 20  30,00 R$ 600,00

57
Café e chá servido em garrafa térmica (2

litros)
Unidade 20  30,00 R$ 600,00

58 Lanche Simples Por Pessoa 1000  30,00 R$ 30.000,00

59 Serviço de Lanche Por Pessoa 1000  22,00 R$ 22.000,00

60 Coffee Break Por Pessoa 1000  25,00 R$ 25.000,00

61 Serviço de Brunch Por Pessoa 1000  30,00 R$ 30.000,00

62 Refeição Por Pessoa 200  55,00 R$ 11.000,00

63 Almoço/jantar Por Pessoa 200  50,00 R$ 10.000,00

TOTAL SEÇÃO V R$ 129.200,00

SEÇÃO VI: MATERIAL GRÁFICO E DE CONSUMO

64 Pasta em couro sintéIco Unidade 300 37,00 R$ 11.100,00

65 Bolsa Ecológica (ecobag) - algodão Unidade 1000 15,00 R$ 15.000,00

66
Caneta plásIca esferográfica com ponta

retráIl (cento)
Cento 3 800,00 R$ 2.400,00

67 Caneta metálica (cento) Cento 3 1.200,00 R$ 3.600,00

68 Squeeze Unidade 1000 6,00 R$ 6.000,00

69 Crachá PVC Unidade 300 6,00 R$ 1.800,00

70 Bloco de anotações pequeno Unidade 500 6,00 R$ 3.000,00

71 Bo\on (broche de lapela) Unidade 500 10,00 R$ 5.000,00

72
EIqueta transparente com a logomarca

da ANTAQ
Milheiro 1 200,00 R$ 200,00

73 Placa metálica prata para homenagens Unidade 100 49,00 R$ 4.900,00

74 Troféu Unidade 150 50,00 R$ 7.500,00

75 Pen Drive Unidade 400 15,00 R$ 6.000,00

76 Pen Card Unidade 300 15,00 R$ 4.500,00

77 Convites Unidade 1000 5,00 R$ 5.000,00

78 Totem Unidade/diária 20 200,00 R$ 4.000,00

TOTAL SEÇÃO VI R$ 80.000,00
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SEÇÃO VII: SERVIÇOS DIVERSOS

79 Elaboração de mailing-list Unidade 25 50,00 R$ 1.250,00

80 Transporte aéreo de material Kg 40 80,00 R$ 3.200,00

81 Transporte terrestre de material m³ 150 45,00 R$ 6.750,00

TOTAL SEÇÃO VII R$ 11.200,00

SEÇÃO VIII: Locação de espaços para realização de eventos

Serviços de Locação de Espaços para Realização de Eventos - Subcontratação

   82                                                                                       Locação de espaços ]sicos para a realização de eventos.

VALOR DISPONÍVEL PARA CONTRATAÇÃO - SEÇÃO VIII R$ 50.000,00

TOTAL ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO SEÇÃO I A VIII R$ 504.400,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura,
podendo  ser  prorrogado  por  interesse  das  partes  até  o   limite  de  60  (sessenta)  meses,  desde  que  haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza conInuada;  

2.1.3.  Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato,  com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4.  Seja  juntada  jusIficaIva  e  moIvo,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém  interesse  na
realização do serviço;  

2.1.5.  Seja  comprovado  que  o  valor  do  contrato  permanece  economicamente  vantajoso  para  a
Administração;  

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1 O valor total esImado da contratação é de R$ 504.400,00 (quinhentos e quatro mil e quatrocentos reais) e
os valores por item a serem cobrados estão descritos na CLÁUSULA PRIMEIRA.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,  trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

3.3. O valor acima é meramente esImaIvo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão
dos quanItaIvos de serviços efeIvamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 68201/682010 

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 26.122.2126.2000.0001– Administração da Unidade - Nacional

Elemento de Despesa: 3390.39-23 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica - Serviços de Organização
de Eventos.

PI: A2000

Nota de Empenho: 2019NE801229, de 27 de novembro de 2019.
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4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garanIa na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1.  O  regime  de  execução  dos  serviços  a  serem  executados  pela  CONTRATADA,  os  materiais  que  serão
empregados e  a fiscalização pela  CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência,  anexo do
Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moIvados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administraIva prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES
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12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou uIlizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2.  Interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de  inadimplemento  por  parte  da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conIdas na Lei nº 8.666,
de  1993,  na  Lei  nº  10.520,  de  2002  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  normas  e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. O Foro para solucionar os libgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção
Judiciária do Distrito Federal - JusIça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

MÁRIO POVIA JOSÉ ROMILSON NASCIMENTO SAMPAIO

ANTAQ CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Núbia Rodrigues Alcântara

CPF: 831.543.291-53

Nome: Eliana Bontempo Rabelo

CPF: 179.992.351-72
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Documento assinado eletronicamente por Mario Povia, Diretor-Geral, em 29/11/2019, às 10:10, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ROMILSON NASCIMENTO SAMPAIO, Usuário Externo, em
29/11/2019, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Nubia Rodrigues Alcantara, Analista AdministraHvo, em
29/11/2019, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Eliana Bontempo Rabelo, Coordenador de Gestão de
Contratos, em 29/11/2019, às 13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 1º, art. 6º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenIcidade deste documento pode ser conferida no site h\p://www.antaq.gov.br/, informando o
código verificador 0917786 e o código CRC C811CF0A.

Referência: Processo nº 50300.012028/2018-11 SEI nº 0917786
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